
ATA ORDINÁRIA Nº 18/2025 

 ATA DA DECIMA OITAVA SESSAO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIAO- PI 

Aos 27 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, às dezenove 

horas, na Sala das Sessões, sob a presidência, da Sr.ª Gracieuda Lopes Viana, 

a Sr.ª Antônia Fabiana da Silva Oliveira- vice- presidenta e a Sr.ª Valdinara 

Rodrigues de Almeida Sousa Araujo- secretaria geral. Realizou-se a decima 

oitava Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo da Câmara Municipal 

de São Julião -Piauí. Localizada a rua Franco Pereira, s/n centro, São Julião PI. 

Fizeram-se presente à Sessão Legislativa os vereadores: Jose David de Brito 

Junior, Soraia Palhares Luz, Viviany Lima Santos, Josivan João de 

Carvalho, Antônio Francelino Sobrinho Junior, Jose Junior de Carvalho 

Rocha.  A Presidenta, ao constar número legal de Vereadores, e em nome da 

Mesa Diretora cumprimentou a todos os legisladores, funcionários, o Sr. Isaac 

Benevides, assessor jurídico desta Casa, o público presente, e declarou aberta 

a decima oitava Sessão Legislativa. Em seguida, a presidenta solicitou a 

LEITURA DA ATA da Sessão anterior e a apresentação da ORDEM DO DIA.  A 

qual se cumpriu em dois atos. Em primeiro momento a apresentação do 

PROJETO DE LEI A SER APRECIADO E VOTADO EM DISCUSSÃO ÚNICA – 

REGIME DE URGÊNCIA – Art. 77, I do RI: Projeto de Lei nº 23/2025 – PPA – 

Plano Plurianual 2026-2029. PROJETOS DE LEI A SEREM APRECIADOS E 

VOTADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA – Art. 78, II do RI: Projeto de Lei nº 19/2025 

- dispõe sobre a denominação de rua e dá outras providências; (Autoria: Ver. 

Viviany Lima – PT);  Projeto de Lei nº 20/2025 - dispõe sobre a denominação de 

prédio público do município de São Julião – Piauí, matadouro municipal Luiz 

Cirino de Lima e dá outras providências;  Projeto de Lei nº 21/2025 - dispõe sobre 



a criação do dia dos colaboradores do trecho de São Julião e dá outras 

providências;  Projeto de Lei nº 22/2025 - dispõe sobre a Concessão de Abono 

Salarial aos Profissionais do Magistério da Educação Básica, Utilizando 

Recursos Provenientes do FUNDEB, devido a necessidade de cumprimento do 

percentual constitucional de 70% de aplicação destes recursos e dá outras 

providencias. Que após discussão e votação das matérias foram aprovados por 

unanimidade.  Prosseguindo as atividades legislativas, passou-se a votação da 

Emenda ao Projeto de Lei nº 18/2025 a qual dispõe sobre a criação dos cargos 

de provimento efetivo que específica, na estrutura administrativa da prefeitura 

municipal de São Julião, PI, que após submetida aos procedimentos legais a 

respectiva Emenda obteve o seguinte resultado: 05 votos favoráveis e 04 votos 

contrários. Ver. Jose David de Brito Junior, se manifestou contrário a 

totalidade da Emenda apresentada. Ver. Soraia Palhares Luz; Ver. Viviany 

Lima Santos e Ver. Josivan João de Carvalho manifestaram seu voto 

contrário especificamente ao Artigo 1º. Votaram a favor os vereadores: 

Antônio Francelino Sobrinho Junior, Jose Junior de Carvalho Rocha, 

Antônia Fabiana da Silva Oliveira, Valdinara Rodrigues de Almeida Sousa 

Araujo, Gracieuda Lopes Viana. Que diante do resultado a Emenda ao Projeto 

de Lei n.º 18/2025, foi aprovada. Logo após, e por intermédio da Mesa Diretora 

representada pela Presidenta Eleita nos termos da Lei e do Regimento Interno, 

foi declarada tribuna livre aos Senhores Legisladores para considerações finais.   

E nada mais havendo a tratar deu por encerrada a Sessão Ordinária presente. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2025. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 (livre aos Senhores Legisladores para considerações finais.   E nada mais 

havendo a tratar deu por encerrada a Sessão Ordinária presente. Sala das 

Sessões, 13 de novembro de 2025. 
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